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OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços de interpretação e tradução 

simultânea ou consecutiva, ao vivo ou ensaiada, pré-gravada ou não, para Língua 

Brasileira de Sinais – LIBRAS durante as sessões ordinárias, extraordinárias, 

sessões solenes, audiências públicas e atividades institucionais da Câmara Municipal 

de Valinhos, com cessão de uso de imagem e voz, por um período de 12 (doze) 

meses, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integra este 

Edital como Anexo I. 

 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

O Valor global estimado para a presente contratação é de R$ 165.140,00 (cento e 

sessenta e cinco mil cento e quarenta reais), para 12 meses de contrato. 

 
A despesa desta licitação onerará os recursos orçamentários e financeiros, reservados 

na Funcional Programática: 01.031.0500.2.500 - Elemento: 3.3.90.39.00. 

O edital será disponibilizado, sem ônus, no portal eletrônico 

https://www.camaravalinhos.sp.gov.br/ e poderá ser acessado no 

www.gov.br/compras/pt-br, a partir das 8h do dia 23/02/2024. 
 

 

FUNDAMENTO LEGAL: 
CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO: 
REGIME DE 
EXECUÇÃO: 

MODO DE 
DISPUTA: 

Lei Federal 14.133/2021 Menor preço global 
Empreitada 
por Preço 
Unitário 

Aberto 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
OU COTAS PARA 
ME/EPP/COOP: 

 
EXIGÊNCIA DE 

AMOSTRA: 

 
INSTRUMENTO 
CONTRATUAL 

Vistoria 

Não Não se aplica 
Termo de 
Contrato 

Facultativa 

 
 

  

http://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.camaravalinhos.sp.gov.br/
http://www.gov.br/compras/pt-br
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EDITAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 

 
(Processo Administrativo nº 08/2024) 

 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Valinhos, por meio da Diretoria de 

Materiais, sediada na Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz, 

Valinhos-SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 

 

Contratação de empresa para prestação de serviços de interpretação e tradução 

simultânea ou consecutiva, ao vivo ou ensaiada, pré-gravada ou não, para Língua 

Brasileira de Sinais – LIBRAS durante as sessões ordinárias, extraordinárias, 

sessões solenes, audiências públicas e atividades institucionais da Câmara 

Municipal de Valinhos, com cessão de uso de imagem e voz, por um período de 12 

(doze) meses, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integra 

este Edital como Anexo I. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado 

Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 
2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 
2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

 
2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

http://www.gov.br/compras)
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alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

 
2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

 
2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

 
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

 
2.7.5.1. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar 

ou subcontratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
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6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição; 

 
2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 
2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

 
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
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poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 

 
3.2. Os licitantes cadastrarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

 
3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 
3.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 

1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
3.6. A falsidade de qualquer declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida 

no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o 

que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase 

de envio de lances. 

 
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances. 

 
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

 
3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 
3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 

final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
3.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo 

fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço 

 
3.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso 

para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
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pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

4.1.1. valor unitário (HORA) e total anual (GLOBAL = 12 MESES); 

 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
4.3. Havendo divergência entre especificações constantes deste edital ou de 

seus anexos em relação às especificações contidas no sistema, 

prevalecerão às constantes deste edital e seus anexos. 

 
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

 
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 
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4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

 
5. DA ABERTURA  DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, 

anteriormente cadastrada no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

 
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL. 

 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 
5.11. Será adotado o modo de disputa “aberto”, onde os licitantes apresentarão 
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lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

 
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 

 
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 

pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

 
5.11.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 

sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

 

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
5.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
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5.17.1. Havendo eventual empate entre propostas nas condições do subitem 

anterior, após concedida a preferência prevista no art. 44 da Lei Complementar nº 

123/06, e suas alterações, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 

da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
5.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 
5.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 
5.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 
5.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo 

 
5.17.2.2. empresas brasileiras; 

 

5.17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

 
5.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 
5.17.2.5. Havendo empate ficto, ou seja, situação em que a proposta ou 

lance final de microempresa ou empresa de pequeno porte seja igual ou até 

5% (cinco por cento) superior ao melhor preço ofertado, aplicar-se-á o critério 

de desempate previsto no artigo 45 da Lei Complementar nº 123/06 e suas 

alterações. 

 

5.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

 
5.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 
5.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 
5.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
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anexado aos autos do processo licitatório. 

 

5.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos documentos de 

habilitação arrolados no item 7 do presente Edital e, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados) 

 
5.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
5.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 2 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/) 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/) 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:105279244816821::::P3_TIPO_R

ELACAO:INIDONEO) 

e) Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – 

TCE. (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados) 

 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput). 

 

https://certidoes.cgu.gov.br/
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:105279244816821::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:105279244816821::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
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6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com este edital. 

 
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 
6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
6.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 

6.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do 

preço máximo definido para a contratação após tentativa de negociação 

do pregoeiro; 

6.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

 
6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

 
6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO (DOCUMENTOS) 

 

7.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, que serão exigidos para fins de habilitação, nos 
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termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, e deverão estar em nome da pessoa 

jurídica licitante, são os seguintes: 

 
7.1.1. Habilitação Jurídica: 

 
7.1.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede; 

 
7.1.1.2. Tratando-se de microempreendedor individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação de autenticidade no sítio: 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor 

 
7.1.1.3. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 
7.1.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sua sede, acompanhada 

de prova da indicação dos seus administradores. 

 
7.1.1.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, Decreto de Autorização e Ato de Registro ou 

Autorização para Funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir; 

 
7.1.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971. 

 
7.1.1.7. As Cooperativas de Consumo deverão encaminhar além de 

seu ato constitutivo, a Demonstração de Resultados do Exercício (DRE) 

referente ao último exercício social exigível, assinado por bacharel ou 

técnico em Ciências Contábeis devidamente habilitado, constando nome 

completo e registro profissional, nos termos do art. 34 da Lei Federal 

11.488/07, a fim de comprovar sua equiparação às MEs e EPPs. 

 
7.1.1.8. Os documentos arrolados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da respectiva consolidação. 

 
7.1.1.9. Comprovação do enquadramento como microempresa ou 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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empresa de pequeno porte, por meio de: 

 
7.1.1.9.1. Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerça atividade 

empresarial; 

 
7.1.1.9.2. Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas, caso atuem em outra área, que não a empresarial; 

 
7.1.1.9.3. Comprovação de inscrição no Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições – Simples Nacional. 

 
7.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

 
7.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ) do Ministério da Fazenda ou Comprovante de Inscrição e de 

Situação Cadastral; 

 
7.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
7.1.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional; 

 
7.1.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Sede 

do Licitante, que deverá ser comprovada pela apresentação de Certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa expedida pelo órgão 

competente, ou através de sistema eletrônico (ficando sua aceitação, nesse 

caso, sujeita à verificação de veracidade via internet), que demonstre a 

regularidade, ao menos, do ISS – Imposto sobre Serviços; 

 
7.1.2.5. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo 

do Serviço (FGTS); 

 
7.1.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
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1943, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 

2011. 

 
7.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 

 
7.1.3.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação 

judicial ou extrajudicial expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data não superior a 03 (três) meses da data limite para 

recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento. 

 
7.1.3.1.1. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva para 

recuperação judicial/extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante 

da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor, devendo ainda demonstrar que a contratação 

respeita os limites previstos no seu plano de recuperação; 

 
7.1.3.1.2. Se o licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a 

certidão mencionada no subitem 7.1.3.1 deverá ser substituída por certidão 

negativa de ações de insolvência civil. 

 
7.1.4. Qualificação Técnica: 

 
a) No mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão para o 

desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta licitação, demonstrando 

experiência mínima de 3 (três) anos, ininterruptos ou não, na prestação de 

serviços similares ao objeto do presente certame, até a data da sessão 

pública de abertura do Pregão; 

 
7.1.4.1.1. Os licitantes deverão disponibilizar, quando solicitados, todas 

as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de 

capacidade técnica apresentados, por meio de contratos, notas fiscais, 

dentre outros documentos. 

 
7.1.4.1.2. Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica 

expedidos após a conclusão do respectivo contrato ou decorrido, no mínimo, 

um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser 

executado em prazo inferior. 

 
7.1.4.2. Atestado de Vistoria Técnica (Anexo I-B) ou Declaração de não 

comparecimento na vistoria técnica (Anexo I-C). 

 
7.1.5. Outras comprovações: 
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7.1.5.1. Declaração subscrita por representante legal, conforme 

disposto no Anexo IV – Modelo de Declarações. 

 
7.1.6. Regras Gerais 

 
7.1.6.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, 

social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída 

pelo registro cadastral no SICAF. 

 
7.2. Caso haja dúvida sobre a autenticidade dos documentos exigidos para fins de 

habilitação e anexados no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras), os mesmos poderão ser solicitados em original ou por meio de 

cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo pregoeiro. 

 
7.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 
7.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
7.5. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

 
7.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 

de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-
digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 
digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, 
e art. 6º, §4º). 

 
7.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

 
7.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

parágrafo único). 

 
7.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

http://www.gov.br/compras)
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7.7.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 

contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 
7.8. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

 
7.8.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 
7.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 
7.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame; e 

 
7.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas. 

 
7.10. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 
7.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 7.7.1. 

 
7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 
7.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 
8. DOS RECURSOS 

 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
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art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

 
8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão, assim entendido o prazo de 10 (dez) minutos para 

manifestação da intenção; 

 
8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

forma da Resolução nº 06, de 27 de setembro de 2022,ç da Câmara Municipal de 

Valinhos. 

 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

(a) Advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei); 

(b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

(c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima, bem como 
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nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave; 

(d) Multa: 

(i) No caso de retardamento da execução do objeto será aplicada multa 

de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia corrido de atraso por 

localidade, contados da data prevista para início da prestação dos 

serviços naquela localidade, até o máximo de 5% (cinco por cento), o 

que configurará a inexecução parcial do contrato. A inexecução parcial 

poderá ensejar rescisão unilateral do contrato.  

(ii) A partir do 6º (sexto) dia de atraso, a multa, por dia corrido de atraso, 

passa a ser de 2% (dois por cento) do valor do contrato, limitada a 

15% (quinze por cento).  

(iii) Configurar-se-á a inexecução total do objeto quando deixar de iniciar, 

sem causa justificada, a execução do contrato após 10 (dez) dias 

contados da data prevista para o início da prestação dos serviços 

naquela localidade.  

(iv) No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, a Contratada estará sujeita à aplicação de multa de até 

30% (trinta por cento) do valor do contrato, sem prejuízo da rescisão 

unilateral do contrato.  

(v) O somatório anual das multas previstas nos itens acima não poderá 

ultrapassar o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor anual 

do contrato. 

9.3 Todas as sanções previstas neste poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

9.3.1  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.3.2  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pela Contratante à 

Contratada, além da perda desse valor, a diferença será cobrada 

judicialmente. 
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9.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

9.5 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

9.7 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

9.8 A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 

9.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados 

exclusivamente por forma eletrônica, pelo seguinte e-mail: 

licitacoes@camaravalinhos.sp.gov.br 

 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

 
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos 

autos do processo de licitação. 

 
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

 
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exceto aos 

indicados na minuta de contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) https://www.gov.br/compras/pt-br/ e endereço 

eletrônico - https://www.camaravalinhos.sp.gov.br/?module=licitacoes  

 
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
 ANEXO I - Termo de Referência; 

 ANEXO II - Modelo de Termo de Ciência e Notificação; 

 ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

 ANEXO IV – Modelo de Declarações 

Valinhos, 21 de fevereiro de 2024. 

Sidmar Rodrigo Toloi 

Presidente 
 
 
 

  

http://www.gov.br/compras/pt-br/
https://www.camaravalinhos.sp.gov.br/?module=licitacoes
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços de interpretação e tradução 

simultânea ou consecutiva, ao vivo ou ensaiada, pré-gravada ou não, para Língua Brasileira de 

Sinais – LIBRAS durante as sessões ordinárias, extraordinárias, sessões solenes, 

audiências públicas e atividades institucionais da Câmara Municipal de Valinhos, com 

cessão de uso de imagem e voz, por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações 

constantes do presente instrumento. 

 

2. VIGÊNCIA  

Os serviços de que tratam este Termo de Referência serão prestados pelo período de 12 

(doze) meses, consecutivos e ininterruptos, contados a partir da data indicada pela 

CONTRATANTE na Autorização para Início dos Serviços, podendo ser prorrogado nos termos 

da legislação vigente. 

 

3. LOCAL DAS ATIVIDADES E ESTRUTURA TÉCNICA 

Os serviços serão prestados nas dependências da Câmara Municipal de Valinhos, 

especificamente no Estúdio de TV (Sala 02), anexa ao Plenário. 

A disponibilização da infraestrutura necessária para a gravação e transmissão dos 

serviços.  

É facultativa a visita técnica do LICITANTE, com agendamento prévio no Departamento 

de Comunicação da Câmara Municipal de Valinhos. 

 

4. SERVIÇOS 

As atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação consistem na mão-de-

obra especializada para interpretação e tradução simultânea ou consecutiva, ao vivo ou 

ensaiada, pré-gravada ou não, para Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS durante as sessões 

ordinárias, extraordinárias, sessões solenes, audiências públicas e atividades 

institucionais da Câmara Municipal de Valinhos. 

Os serviços serão prestados conforme demanda ordinária e extraordinária, sempre 

presencialmente na Câmara Municipal de Valinhos, considerando prestação de serviços em 
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TODAS AS SESSÕES ORDINÁRIAS, QUE OCORREM ÀS TERÇAS-FEIRAS, COM SEU 

INÍCIO PREVISTO PARA AS 18H30, podendo em virtude de alteração no Regimento Interno 

ou, no caso de feriados, ser alterada para outros dias da semana, com duração prevista de 02 

(duas) a 04 (quatro) horas e, eventualmente, ter prorrogação para além do referido período, 

devendo o serviço de Tradução/ Interpretação em LIBRAS ser prestado por 02 (dois) 

Tradutores/Intérpretes em revezamento.  

O trabalho de tradução e interpretação superior a 1 (uma) hora de duração deverá ser 

realizado em regime de revezamento, com, no mínimo, 2 (dois) profissionais. 

Além das sessões ordinárias, os trabalhos serão também realizados em sessões 

extraordinárias, sessões solenes, audiências públicas e atividades institucionais da Câmara 

Municipal de Valinhos, que serão realizados ao longo do período de vigência.  

Os Tradutores/Intérpretes deverão comparecer à Câmara Municipal de Valinhos com 

antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do início dos trabalhos, a fim de que possam 

receber derradeiras orientações.  

Além das sessões ordinárias, com datas já preestabelecidas, os 

Tradutores/Intérpretes poderão ser convocados com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de 

antecedência para a realização o serviço de Tradução/ Interpretação em sessões 

extraordinárias, sessões solenes, audiências públicas e atividades institucionais da Câmara 

Municipal de Valinhos. 

Estima-se a necessidade de 400 (quatrocentas) horas anuais de serviços. 

A prestação dos serviços deve considerar a acessibilidade à informação e à 

comunicação, abrangendo Serviços de Intérprete/tradução de Libras – Língua Brasileira de 

Sinais, enquanto Pessoa que traduz e interpreta a língua de sinais para a língua falada e vice-

versa em quaisquer modalidades que se apresentar (oral ou escrita), ao vivo ou gravada. 

O serviço será prestado por hora, considerando como hora-base a hora de 

interpretação realizada simultânea ou consecutivamente, ao vivo ou gravada, prestada por 2  

(dois) intérpretes em regime de revezamento, a cada 20 (vinte) minutos, conforme preconizam 

as entidades de classe. 

Deve a contratada garantir fidedignidade (o intérprete não altera a informação), 

imparcialidade (o intérprete não interfere com opiniões próprias) e impessoalidade (o intérprete 

é um mediador impessoal) das informações.  

Ainda, deve a contratada ceder de uso de imagem e voz, eis que os serviços de 
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tradução e interpretação serão também reproduzidos nos meios de comunicação da Câmara 

Municipal de Valinhos, simultânea e/ou consecutivamente com o material transmitido. 

A Câmara Municipal de Valinhos não possui obrigação de contratar os quantitativos 

totais estipulados neste Termo de Referência, sendo as quantidades expressas neste termo 

uma estimativa da demanda para os 12 (doze) meses de vigência do contrato.  

 

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

i. Tradução para a Língua Brasileira de Sinais (Libras) durante as sessões ordinárias, 

extraordinárias, sessões solenes, audiências públicas e atividades institucionais da Câmara 

Municipal de Valinhos. 

Os profissionais envolvidos na prestação dos serviços, bem como os materiais e 

equipamentos necessários, deverão estar aptos antes do início de cada sessão. 

As horas ou frações de horas (minutos) correspondentes deverão ser contabilizados 

em RELATÓRIO MENSAL DE MEDIÇÃO, a ser fornecido pela CONTRATADA, sujeita à 

conferência pela CONTRATANTE. 

Os serviços prestados são estimados e serão pagos conforme sua efetiva utilização, 

devendo ser previstos todos os custos correspondentes na proposta de preços. 

Não serão contabilizadas na medição, para fins de pagamento, as suspensões das 

sessões em virtude de feriados, recesso ou ocorrências similares. 

Os horários de refeição, descanso ou correlacionados não serão contabilizados na 

medição para fins de pagamento, devendo a CONTRATADA coordenar a escala dos 

colaboradores. 

A contratada cede e transfere à contratante todos os direitos autorais conexos ao 

objeto do contrato, inclusive os de imagem, com ou sem som, de forma gratuita. 

De acordo com a Lei Federal nº 12.319, de 1º de setembro de 2010, para dispor 

sobre o exercício profissional e as condições de trabalho do profissional tradutor, intérprete e 

guia-intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras) a prestação dos serviços deverá observar 

os seguintes preceitos: 

Art. 6
o
  São atribuições do tradutor e intérprete, no exercício de suas competências: 

(...) 
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IV - atuar no apoio à acessibilidade aos serviços e às atividades-fim das instituições de 

ensino e repartições públicas; e  

(...) 

Parágrafo único. São atribuições do tradutor e intérprete, no exercício de suas 

competências, observado o disposto no caput deste artigo:   (Incluído pela Lei nº 14.704, de 

2023)   

I - intermediar a comunicação entre surdos e ouvintes por meio da Libras para a língua 

oral e vice-versa;   (Incluído pela Lei nº 14.704, de 2023)   

II - intermediar a comunicação entre surdos e surdos por meio da Libras para outra 

língua de sinais e vice-versa;   (Incluído pela Lei nº 14.704, de 2023)   

III - traduzir textos escritos, orais ou sinalizados da Língua Portuguesa para a Libras e 

outras línguas de sinais e vice-versa.   (Incluído pela Lei nº 14.704, de 2023) 

Art. 7º O tradutor, o intérprete e o guia-intérprete devem exercer a profissão com rigor 

técnico e zelar pelos valores éticos a ela inerentes, pelo respeito à pessoa humana e, em 

especial:   (Redação dada pela Lei nº 14.704, de 2023) 

I - pela honestidade e discrição, protegendo o direito de sigilo da informação recebida;  

II - pela atuação livre de preconceito de origem, raça, credo religioso, idade, sexo ou 

orientação sexual ou gênero;  

III – pela imparcialidade e fidelidade aos conteúdos que lhe couber traduzir, interpretar 

ou guia-interpretar;   (Redação dada pela Lei nº 14.704, de 2023) 

IV - pelas postura e conduta adequadas aos ambientes que frequentar por causa do 

exercício profissional;  

V - pela solidariedade e consciência de que o direito de expressão é um direito social, 

independentemente da condição social e econômica daqueles que dele necessitem;  

VI - pelo conhecimento das especificidades da comunidade surda.  

 

6. CARGA HORÁRIA E DEMANDA PREVISTA:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14704.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14704.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14704.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14704.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14704.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14704.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14704.htm#art2
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i. Estima-se a necessidade de 400 (quatrocentas) horas anuais. 

ii. Os serviços serão prestados presencialmente na Câmara Municipal de 

Valinhos, considerando prestação de serviços em TODAS AS SESSÕES ORDINÁRIAS, QUE 

OCORREM ÀS TERÇAS-FEIRAS, COM SEU INÍCIO PREVISTO PARA AS 18H30, podendo 

em virtude de alteração no Regimento Interno ou, no caso de feriados, ser alterada para outros 

dias da semana, com duração prevista de 02 (duas) a 04 (quatro) horas e, eventualmente, ter 

prorrogação para além do referido período, devendo o serviço de Tradução/ Interpretação em 

LIBRAS ser prestado por 02 (dois) Tradutores/Intérpretes em revezamento.  

A CONTRATADA será previamente informada das semanas em que eventualmente 

não houver Sessões Ordinárias. 

Além das sessões ordinárias, os trabalhos serão também realizados em sessões 

extraordinárias, sessões solenes, audiências públicas e atividades institucionais da Câmara 

Municipal de Valinhos, que serão realizados ao longo do ano.  

Os Tradutores/Intérpretes deverão comparecer à Câmara Municipal de Valinhos com 

antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do início dos trabalhos, a fim de que possam 

receber derradeiras orientações.  

iii. Além das sessões ordinárias, com datas já preestabelecidas, os 

Tradutores/Intérpretes poderão ser convocados com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de 

antecedência para a realização o serviço de Tradução/ Interpretação em sessões 

extraordinárias, sessões solenes, audiências públicas e atividades institucionais da Câmara 

Municipal de Valinhos. 

Estima-se a realização de 40 sessões ordinárias, 03 sessões extraordinárias, 13 

audiências públicas, além de 18 eventos, com base nas ocorrências do último ano.  

Para fins de medição dos serviços (regulares e eventuais) será considerado o período 

efetivamente trabalhado. 

 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Todos os profissionais deverão apresentar as mínimas qualificações técnicas e 

habilidades abaixo: 

i. Experiência profissional de, no mínimo, 6 (seis) meses na atividade como 

tradutor/intérprete, por meio de contrato de trabalho ou declarações de empresas públicas ou 

privadas. 
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ii. Formação de tradutor e intérprete de Libras nos termos da Lei Federal nº 

14.704 de 25 de outubro de 2023 que altera a Lei nº 12.319, de 1º de setembro de 2010, para 

dispor sobre o exercício profissional e as condições de trabalho do profissional tradutor, 

intérprete e guia-intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras), por meio de: 

I - diplomado em curso de educação profissional técnica de nível médio em 

Tradução e Interpretação em Libras;  

II - diplomado em curso superior de bacharelado em Tradução e 

Interpretação em Libras - Língua Portuguesa, em Letras com Habilitação em 

Tradução e Interpretação em Libras ou em Letras - Libras;  

III - diplomado em outras áreas de conhecimento, desde que possua 

diploma de cursos de extensão, de formação continuada ou de 

especialização, com carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) 

horas, e que tenha sido aprovado em exame de proficiência em tradução e 

interpretação em Libras - Língua Portuguesa.  

 

8.  IDENTIFICAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 

A CONTRATADA deverá cuidar para que seus profissionais apresentem-se sempre 

trajando calça escura (social ou jeans), sapatos e camisa preta. 

O comparecimento ao local da prestação dos serviços sem a devida uniformização e 

identificação constituirá motivo suficiente para a recusa de acesso, ficando a CONTRATADA 

responsável por quaisquer prejuízos decorrentes do caso. 

Os funcionários deverão presar pelo tratamento com urbanidade e civilidade, zelando 

pela saúde no ambiente de trabalho e mantendo a concentração que os serviços realizados 

requerem, preservando valores éticos, respeito pessoal, cortesia e tolerância. 

 

9. ATENDIMENTO 

A CONTRATADA deverá indicar seus profissionais especializados, acompanhados de 

comprovação ao atendimento dos requisitos de qualificação técnica (item 7), com antecedência 

mínima de 48 horas, bem como os dados pessoais do(s) profissional(ais) destacado(s) para o 

atendimento dos serviços, com o respectivo número de telefone, para contato imediato.  

Atualmente torna-se imprescindível que esse telefone contenha o aplicativo 

WhatsApp para agilidade e eficiência na comunicação. 

A comunicação entre os intérpretes/tradutores e a Câmara Municipal de Valinhos 

deverá ser intermediada por pessoa responsável designada pela CONTRATADA. 
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10. DIREITOS AUTORAIS E PATRIMONIAIS (APLICÁVEL A TODOS OS ITENS): 

O material obtido a partir do serviço prestado será de propriedade exclusiva da 

Câmara Municipal de Valinhos, que poderá divulgar o material em veículos de comunicação e 

redes sociais, bem como ceder cópias aos vereadores, homenageados e imprensa em geral, 

não podendo, de nenhuma forma, a empresa contratada comercializar o material.  

Fica vedada à CONTRATADA qualquer utilização, para quaisquer fins e sob qualquer 

pretexto, do material fornecido ou produzido, sem autorização expressa da CONTRATANTE, 

sob as penas da lei. 

 

11. DESPESAS COM A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS: 

Deverá a CONTRATADA contemplar em sua proposta toda e qualquer despesa 

(alimentação, transporte, etc.) referente à manutenção de sua equipe de funcionários, 

adicionada de encargos trabalhistas, margens de lucro de demais despesas indiretas.  

Todos os custos diretos e indiretos devem estar contemplados na proposta, 

inclusive impostos, uniformes, crachás e despesas de cunho trabalhista. 

A CONTRATADA deverá comprovar a regularidade de contratação de seus 

profissionais por intermédio do Contrato Social, se sócio, da CTPS (Carteira de Trabalho e 

Previdência Social), se empregado, do contrato de prestação de serviço, se prestadores de 

serviço, respeitada a legislação, acordos e convenções coletivas aplicáveis à categoria. 

A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas da execução dos serviços, 

além das despesas com transporte até o local da prestação de serviços. 

 
 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
ESTADO DE SÃO PAULO  

Página 32 de 47 

Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP 

PABX:(19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br 
 

ANEXO I - A 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

À Câmara Municipal de Valinhos  

Processo Administrativo nº 08/2024 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de interpretação e tradução 

simultânea ou consecutiva, ao vivo ou ensaiada, pré-gravada ou não, para Língua Brasileira 

de Sinais – LIBRAS durante as sessões ordinárias, extraordinárias, sessões solenes, 

audiências públicas e atividades institucionais da Câmara Municipal de Valinhos, com 

cessão de uso de imagem e voz, por um período de 12 (doze) meses. 

DADOS DA EMPRESA 

REFERENTE À EMPRESA 

Razão social: 

CNPJ: 

ENQUADRAMENTO: 
 ME  EPP  LTDA   S/A  MEI

 

Endereço: 

Telefone: E-mail: 

REFERENTE AO REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO 

Nome: 

Cargo: 

E-mail institucional: E-mail pessoal: 

Telefone(s): 

 

Item Descrição Unidade 
Estimativa 

de Horas 

Preços 

R$ Unitário 

da Hora 

R$ Total 

Anual 

Estimado 

1.  

Serviços de interpretação e tradução simultânea 

ou consecutiva para Língua Brasileira de Sinais 

– LIBRAS, conforme especificações constantes 

do Termo de Referência. 

Horas/ano 400   

Valor Total Anual Estimado (por Extenso): 
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VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: AG: C/C: 

DADOS SÓCIO RESPONSÁVEL: CPF: 

1. Declaro para todos os fins de Direito, que recebi e li integralmente o conteúdo do Termo de Referência, relativo ao objeto descrito no cabeçalho 

deste formulário. Portanto, estou ciente de que o (s) orçamento (s) enviado (s) por esta empresa está estritamente adequado a todas as 

exigências e condições de contratação de prestação de serviço e/ou fornecimento ali clausuladas, especialmente no que diz respeito a quantidades, 

unidades, especificações técnicas, forma de apresentação, metodologias e regras de execução, documentações e demais obrigações 

exigidas. Além disso, estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, encargos sociais, ferramentas e 

seguros, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários à execução completa dos 

fornecimentos discriminados e especificações técnicas. 

 

2. Declaro, ainda, que se houver alguma incorreção no referido documento (Termo de Referência), seja de ordem técnica ou de restrição no mercado 

específico de comercialização dos materiais e/ou serviços a serem contratados, que inviabilize ou prejudique o correto fornecimento ou a prestação 

dos serviços, comunicarei imediatamente através de e-mail de contato, para que a Administração possa tomar as devidas providências de 

saneamento ou justificar a adoção da questionada medida. 

 

3. Declaro que não emprego menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, art. 7º da 

Constituição Federal de 1988 e no art. 68, VI, da Lei 14.133/2021. 

 

4. Me comprometo a cumprir as obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, sob pena de extinção do contrato, conforme o disposto no art. 137, IX, da Lei 

14.133/2021. 

 

5. Observações: É obrigatória a emissão de Nota Fiscal Eletrônica para qualquer operação destinada a Órgãos Públicos, independentemente do ramo de 

atividade exercida. (Art. 7º, III da Decisão Normativa CAT-17, de 24-11- 2009). 

 

6. CONSIDERANDO as alterações na IN RFB 1.234/2012, trazidas pela IN 2.145/2023 em 26/06/2023, a Câmara Municipal de Valinhos deverá 

efetuar retenção de IR sobre todos os pagamentos realizados a Pessoa Jurídica pelo fornecimento de bens, prestação de serviço em geral e 

obras de construção civil, exceto empresas optantes pelo Simples Nacional, isentas ou imunes. O destaque da retenção deve con star no corpo 

do documento fiscal. 

 

Constitui condição para a contratação com o Poder Público a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, nos termos da legislação vigente. 

 

 

Valinhos, em ____ de ________________ de 2024. 

 

_______________________________________ 
Assinatura do representante - Nome e RG 
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ANEXO I-B 

Atestado de Vistoria Técnica 

Atestado de visita técnica da Licitante às instalações da CONTRATANTE a ser 

apresentado na habilitação do certame licitatório. 

 

Atestamos, para fins de comprovação junto ao Departamento Administrativo,  relativamente

 ao Edital nº  /2024, que o/a Sr.(a)____________________, 

CPF____________________, representante da empresa_________________, 

Inscrita no CNPJ:    visitou e vistoriou na data abaixo, as instalações 

físicas da Câmara Municipal de Valinhos, nos endereços Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 

59 - Residencial São Luiz – Valinhos  / SP, visando obter subsídios para elaboração de sua 

proposta comercial onde esclareceu todas as dúvidas sobre o objeto da licitação em questão. 

 

Valinhos,  de  de 20_____. 

 

 

Representante da CONTRATANTE CPF _______________________ 

 

Representante da LICITANTE         CPF _______________________ 
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ANEXO I-C 

Declaração de não comparecimento na vistoria técnica 

 
DECLARAMOS ter pleno conhecimento do objeto do pregão em epígrafe 

por meio do Edital do Pregão Eletrônico e seus Anexos, dispensando a 

necessidade da vistoria presencial prevista neste Edital. 

 

DECLARAMOS também que nos foi dado acesso às dependências da 

Câmara Municipal de Valinhos, ao qual optamos em recusar por entender 

que temos conhecimento suficiente para a prestação dos serviços com as 

informações constantes do Termo de Referência, seus Anexos e Edital. 

 

DECLARAMOS ainda que, nos responsabilizamos pelo não 

comparecimento e por eventuais ocorrências de prejuízos que isso possa 

gerar. 

 
 

 
Valinhos,  de de 2024. 

 
 
 

 

Assinatura do responsável 
 
 
 
 
 
 

 
Nome legível:    

RG:   

Cargo:   

Pessoa jurídica:    
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ANEXO II 

(Contratos) 

MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE:    
CONTRATADO:   
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):    
OBJETO:    
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)   

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

 
d) qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá 

ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

 

 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

 
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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LOCAL e DATA:   

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 

 

Pelo CONTRATANTE: 

 

Pela CONTRATADA: 

Advogado: 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
 
 
  



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
ESTADO DE SÃO PAULO  

Página 38 de 47 

Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP 

PABX:(19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br 
 

 

ANEXO III 

MODELO DE MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS E A 

EMPRESA ................ 

Pelo presente instrumento a CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS/SP, inscrita no 

CNPJ sob n.º 59.011.676/0001-23, isenta de Inscrição Estadual, com sede na Rua 

Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59, Residencial São Luiz, Valinhos/SP, neste ato 

representada por seu Presidente Vereador Sidmar Rodrigo Toloi, assistido 

por........................... doravante denominada, pura e simplesmente CONTRATANTE e a 

empresa .............................., neste ato representada na forma de seu estatuto/contrato 

social .............................., a seguir denominada CONTRATADA, na qualidade de 

vencedora do Pregão Eletrônico nº ...., Processo Administrativo nº 008/24, nos termos da 

Lei Federal n.º 14.133/21, e posteriores alterações, firmam o presente contrato, com as 

seguintes cláusulas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de 

serviços de interpretação e tradução simultânea ou consecutiva, ao vivo ou 

ensaiada, pré-gravada ou não, para Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS durante 

as sessões ordinárias, extraordinárias, sessões solenes, audiências públicas e 

atividades institucionais da Câmara Municipal de Valinhos, com cessão de uso de 

imagem e voz, por um período de 12 (doze) meses nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.2.1. O Edital que embasou a contratação; 

1.2.2. A Proposta da Contratada; e 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data estabelecida 

na Ordem de Serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, prorrogável na 

forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. A prorrogação de que trata esta cláusula é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com a Contratada 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total estimado da contratação é de R$ ..........., composto por 400 horas 

com valor unitário de R$ ............. 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

Contratada dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado, preferencialmente, através boleto bancário emitido 

pelo fornecedor e na ausência ou indisponibilidade deste, transferência bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada de sua 

titularidade. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar no documento, 

comprovante de pagamento de títulos ou data da operação para a transferência 

bancária. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 

Referência. 

5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
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5.4.3. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para o contratante; 

5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal. 

5.4.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.4.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

6.1.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice pelo 

IPC FIPE- índice de Preços ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.1.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a 

Contratante pagará à Contratada a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  
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6.1.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.1.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.1.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pela Contratada; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar à Contratada sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

7.1.7. Cientificar a assessoria jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela Contratada; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 dias 

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior; 

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

8.1.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.1.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 

qualificação, na contratação direta;  

8.1.6.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

8.1.7. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.8. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 

da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução nos termos dos arts. 96 a 

102 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 

Contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

iv) Multa: 

(1) No caso de retardamento da execução do objeto será aplicada multa de 1% 

(um por cento) do valor do contrato por dia corrido de atraso por localidade, contados da 

data prevista para início da prestação dos serviços naquela localidade, até o máximo de 
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5% (cinco por cento), o que configurará a inexecução parcial do contrato. A inexecução 

parcial poderá ensejar rescisão unilateral do contrato.  

(2) A partir do 6º (sexto) dia de atraso, a multa, por dia corrido de atraso, passa a 

ser de 2% (dois por cento) do valor do contrato, limitada a 15% (quinze por cento).  

(3) Configurar-se-á a inexecução total do objeto quando a Contratada deixar de 

iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 10 (dez) dias contados da 

data prevista para o início da prestação dos serviços naquela localidade.  

(4) No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, a Contratada estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato.  

(5)  O somatório anual das multas previstas nos itens acima não poderá 

ultrapassar o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor anual do contrato. 

11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

11.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse 

valor, a diferença será cobrada judicialmente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

11.7. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
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todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.8.  A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento, na Funcional Programática ............ – Elemento: 

.............., Empenho ...... 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1.  O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o 

Foro da Comarca de Valinhos, Estado de São Paulo. 

E, por estarem assim, certas e avençadas, assinam as partes já qualificadas no 

preâmbulo o presente TERMO DE CONTRATO Nº .............– CÂMARA MUNICIPAL DE 

VALINHOS/SP, digitado em .......... laudas e firmado em uma via digital. . 

Valinhos,...................... 

Pela CONTRATANTE Pela CONTRATADA  

Testemunhas:   
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

 
Processo Administrativo nº 08/2024 

Pregão Eletrônico nº 01/2024. 

 
Eu ___________________________ (nome  completo),  representante  legal  da 

  (denominação da pessoa 

jurídica), participante do PREGÃO ELETRÔNICO    realizado pela Câmara Municipal de 

Valinhos, DECLARO sob as penas da lei: 

 
a) Para o caso de empresas em recuperação judicial: estou ciente de que no momento da 

assinatura do contrato deverei apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial 

ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 

processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 

administrador, de que o LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

 
b) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: estou ciente de que no 

momento da assinatura do contrato deverei apresentar comprovação documental de que o 

LICITANTE está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

 
c) Que não possuímos em nossos quadros administrador ou sócio com poder de direção que 

possua vínculo de parentesco, até o terceiro grau inclusive, com agente político ou Vereador de 

Valinhos, ou ainda com servidor público de setor da Câmara Municipal de Valinhos envolvido 

diretamente com o processo licitatório, ou com capacidade de nele influir. 

 

 
Valinhos,  de  de 2024. 

 

 

Assinatura do Representante Legal 

 


